
CÂMARA MUNICIPAL DE MI R! 
BARIRI -  ESTADO  DE SAO PAULO  

PARECER N° 24/2022 

OBJETO:  Proposta de lei n° 12/2022, de autoria do Prefeito Muni 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA:  A propositura ora em análise abre credito adicional especial no 

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), montante a ser empregado no atendimento de diversas 

demandas da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Bariri (SP). 

CONCLUSÃO DO RELATOR:  Avalio que a matéria, tanto em seus aspectos formal e material, 

mostra-se compatível com as Constituições Federal e do Estado de São Paulo, bem como com a Lei 

Orgânica do Município, além da legislação municipal pertinente ao caso. 

MEMBROS DAS COMISSÕES:  Aprovam o presente parecer. 

PROTOCOLO 

Câmara Municipal de Bariri, 18 de abril de 20 

JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FRANCISCO LEANDRO GONZALEZ (PODEMOS) 
Presidente e relator 

AIRTON  LUIS  PEGORARO (MDB) 
Vice-Presidente 

PAULO EGIDIO GRIGOLIN (PP) 
Membro 
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FINANÇAS E ORÇAMENTO 

EDCARLOS PEREIRA DOS SANTOS (PSDB) 
Presidente 

FRANCISCO LEANDRO GONZALEZ (PODEMOS) 
Vice-Presidente 

AIRTON  LUIS  PEGORARO (MDB) 
Membro 

APROVO 

APROVO 

APROVO— 

----------- 
----- 

_ 

,1 Camara Munidpai 
de Bariri 

L. 

 
I 
/ 

1 8 ABR, 102/  


	Page 2

